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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.996/2025 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO NÚCLEO DE QUALIFICAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - A denominação do NÚCLEO DE QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA, E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA localizado à Rua 

Francisco Pereira Alves, s/nº, Bairro da Exposição, neste Município de Aquidauana/MS, passa a vigorar com a seguinte denominação:  

“NÚCLEO DE QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRA, E GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA DONA JOSEFA DE SOUZA SILVA”. 

Parágrafo único. A alteração de endereço e instalações do Núcleo de Qualificação de Mão de Obra e Geração de Emprego e Renda, não se 

implica na mudança da denominação. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 17 DE JUNHO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.997/2025 

“DECLARA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A IGREJA EVANGÉLICA UNIEDAS DE AQUIDAUANA, COM SEDE E FORO NESTE 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal, para todos os efeitos legais, a IGREJA EVANGÉLICA UNIEDAS DE AQUIDAUANA, 
instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ nº 29.319.462/0001-58, com sede e foro 
neste Município. 

Art. 2º - À referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstos em Lei, em especial, recebimentos de subsídios 
municipais, para consecução de projetos e obras. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer repasses financeiros à IGREJA EVANGÉLICA UNIEDAS DE AQUIDAUANA, para a 

execução de atividades relacionadas a sua atividade fim. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 17 DE JUNHO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025 

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, considerando os motivos expostos no Parecer Jurídico 

nº 196/2025 da Procuradoria Geral do Município, a qual recomendou a revogação da Concorrência Eletrônica para evitar quaisquer transtornos ao 
Município. Considerando que após transcorrido o prazo recursal previsto no “Aviso de Intenção de Revogação”, que foi devidamente publicado e 
divulgado, não houve interposição de recursos. Por meio deste termo, ficam ANULADOS todos os atos expedidos após a publicação do edital e 

REVOGADA a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 05/2025, autorizada pelo Processo Administrativo nº 24/2025, cujo objeto era a 
“Construção do Centro de Educação Infantil no Bairro Alto, município de Aquidauana/MS - Creche - Convênio CAIXA - TC OGU FNDE 
961937/2024 - Operação 1094832-34 – MINISTERIO DA EDUCACAO/FNDE.”, podendo o Núcleo de Licitação e Contratos encerrar o Processo.  

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 96C3E8F61DC7323E34865B999F8C190D30B756EF 

Aquidauana/MS, 24 de junho de 2025. 

_________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 125/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA:  AEGIS PROJETOS ELÉTRICOS LTDA 

OBJETO:  Contratação de empresa para elaboração de projeto elétrico, incluindo a avaliação de subestação de energia existente no CEM-Centro 
de Especialidades Médicas, no município de Aquidauana-MS. 

VALOR: R$ 23.000 (vinte e três mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 04.121.0201 2.080 33.90.39.00.00.00.00.1.500 344 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 24/06/2025 até 23/06/2026.  

GESTOR DO CONTRATO: ROBERT CACHO DE BARROS 

FISCAL DO CONTRATO: Filipe Monteiro dos Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, AEGIS PROJETOS ELÉTRICOS LTDA, ROBERT CACHO DE BARROS E Filipe Monteiro dos Santos. 

CODIGO TRIBUNAL E-SFINGE: 92899EB91183A8FA41B7CD65D04D46D4067A3235 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 125/2025 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo E Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 

acompanhamento da execução do Contrato nº 125/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Filipe Monteiro 
dos Santos, CPF nº xxx.850.218-xx para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 23 de junho de 2025 

_______________________________________ 

ROBERT CACHO DE BARROS 

GESTOR DO CONTRATO 

Secretário Mun. DE Planej. Urban. E Obras Públicas 

Ciente: 

____________________________ 

Filipe Monteiro dos Santos  
Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 –  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº157/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME 

OBJETO:  O presente Termo tem como objeto o acréscimo de valor, Do Contrato administrativo n° 158/2024, justifica-se a necessidade do 

referido pedido, visto que o gás se faz necessário para a preparação de bebida quentes como café, chá e demais alimentos, para atender os 
servidores públicos, colaboradores, bem como reuniões e agendas públicas com autoridades. 

Item Descrição Resumida Qnt. licitada Qnt. Acrescida Valor Licitado Unitário Valor Total do Contrato Acréscimo 

02 
Recarga de Botijão de gás  

P-13 
45 11 R$ 115,00 R$ 5.175,00 R$1.265,00 

 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 24,44%, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 1.265,00 (oito mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 

nove centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$6.440,00 (Seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal 

Contratada: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME - Rep. Claudinei Almeida de Andrade 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2023 –  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº157/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME 

OBJETO:  O presente Termo tem como objeto o acréscimo de valor, Do Contrato administrativo n° 160/2024, justifica-se a necessidade do 

referido pedido, visto que o gás se faz necessário para a preparação de bebida quentes como café, chá e demais alimentos, para atender os 
servidores públicos, colaboradores, bem como reuniões e agendas públicas com autoridades. 

 

Item Descrição Resumida Qnt. licitada 
Qnt. 

Acrescida 
Valor Licitado Unitário 

Valor Total do Contrato Acréscimo 

02 
Recarga de Botijão de gás  

P-13 
60 15 R$ 115,00 R$ 6.900,00 R$1.725,00 

 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 25%, conforme justificativa em anexo. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 1.725,00 (Um mil, setecentos e vinte e cinco reais). O 
valor global do presente contrato passa a ser de R$8.625 (Oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 16 de junho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal 

Contratada: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME - Rep. Claudinei Almeida de Andrade 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°064/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): ARIANE ARLINDO CRISTALDO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 06/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ARIANE ARLINDO CRISTALDO. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°073/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): CELIA CRISTINA GAMARRA DO NASCIMENTO CALVES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 10/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CELIA CRISTINA GAMARRA DO NASCIMENTO CALVES. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°135/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): MARCOS ANTÔNIO AMÉRICO JUNIOR 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 01/07/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MARCOS ANTÔNIO AMÉRICO JUNIOR. 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°132/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): RICARDO VITÓRIO DA SILVA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 16/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E RICARDO VITÓRIO DA SILVA. 
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EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°448/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): ANA MARIA SALES 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 20/06/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ANA MARIA SALES. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº65/2025 

CELEBRADO EM: 01/06/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): KAROLINA BRAGA SOUZA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Cirurgião Dentista, concedendo-lhe 40% de insalubridade e 100% de gratificação a título de produtividade, devido a profissional atender pessoas 
com deficiência, conforme Portaria GM/MS Nº 3.176, de 16 de fevereiro de 2024, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

designando-o para prestar serviço no CEO (Centro de Especialidades Odontológicas). 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 58.700,18 (cinquenta e oito mil setecentos e dezoito centavos) a serem 

pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 8.385,74 (oito mil trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
junho/2025, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS E KAROLINA BRAGA SOUZA 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº978/2024 

CELEBRADO EM: 13/06/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): REQUEULER BELMIRO JUSTINO 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 6 (seis) meses, a contar de 01 de julho de 2025, com 
término em 31 de dezembro de 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS E REQUEULER BELMIRO JUSTINO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº055/2025 

CELEBRADO EM: 11/06/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JULYANA CALONGA DE OLIVEIRA 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 01 (um) mês, a contar de 01 de julho de 2025 a 01 de 

agosto de 2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS E JULYANA CALONGA DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DO DÉCIMO OITOVO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº195/2019 

CELEBRADO EM: 02/07/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): RAMONA DOS SANTOS ESCOBAR 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses, a contar de 02 de julho de 2025 a 03 de 
junho de 2027. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS E RAMONA DOS SANTOS ESCOBAR. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°1420/2025 

CELEBRADO EM: 12/06/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LEANDRO RONALDO SANTOS FRASÃO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por produtividade por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002),  
lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Central de Transportes. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias a contar de 12 de 
junho de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 16.166,89 (dezesseis mil cento e sessenta e seis reais e oitenta e nove 
centavos), a serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.543,57 (um mil quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e sete centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

junho/2025. 

      b) R$ 2.437,22 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de julho/2025, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LEANDRO RONALDO SANTOS FRASÃO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1421/2025 

CELEBRADO EM: 16/06/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): BEATRIZ SANTOS SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Técnico (a) de Enfermagem,  em substituição a licença maternidade da profissional REQUEULER BELMIRO JUSTINO concedendo-lhe 20% de 
adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-a para prestar serviço na unidade ESF Fabio 
Dutra. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias contar de 16 de junho 
2025, com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023 ficando estimado em R$ 12.954,43 (doze mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta 
e três centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 996,49 (novecentos e noventa e seis reais e quarenta e nove centavos), referente aos serviços prestados mês de junho/2025.  

      b) R$ 1.992,99 (Um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove centavos), referente aos serviços prestados mês de julho/2025; e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BEATRIZ SANTOS SILVA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 1422/2025 

CELEBRADO EM: 12/06/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GLAURA SARAH ORTIZ CAVANHA HOFFEMESTER 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
designando-o para prestar serviço na Central de Ambulância. 

 DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 06 (seis) meses e 19(dezenove) dias a contar de 12 de 
junho de 2025 com término em 31 de dezembro de 2025. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.827/2023, ficando estimado em R$ 10.975,48 (dez mil novecentos e setenta e cinco e quarenta e oito 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

     a) R$1047,91(um mil e quarenta e sete reais e noventa e um centavos), referente aos serviços prestados no mês de junho/2025.  

     b) R$ 1654,59 (um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2025, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde –10.122.0213.2.088 – Gestão das Ações e 
Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02- Contratação por Tempo Determinado.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GLAURA SARAH ORTIZ CAVANHA HOFFEMESTER. 
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